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Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos - IPERON
  

ANÁLISE

Análise nº 5/2020/IPERON-COFIS

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

 

Conselheiro Relator:

Luís Fernando Pereira da Silva.

 

INTRODUÇÃO:

 

Faz parte do presente Relatório da Prestação de Contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, as seguintes
Unidades Gestoras

a. 140023 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON,
b. 130011 - Fundo Previdenciário Financeiro do IPERON, e
c. 130012 - Fundo Previdenciário Capitalizado do IPERON.

 

 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, sujeito ao regime de fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial deste Conselho Fiscal, nos termos da Lei Complementar nº 432, de março de 2008, publicada no DOE nº 955, de 13/03/2008, alterada
pelas Leis Complementares nº 562, de 03/03/2010; nº 504, de 28/05/2009 e nº 458, de 16/06/2008, Art. 87, Inciso III, que destaca dentre as atribuições deste
Conselho Fiscal “examinar os balancetes e balanços do Fundo Previdenciário do Estado de Rondônia, bem como as contas e os demais aspectos econômico-
financeiros”, encaminhou a Prestação de Contas do mês de setembro de 2018, deferindo as disposições pertinentes à matéria.

Destacamos ainda, que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON sujeita-se as disposições da Lei nº 9.717/98 que dispõe
sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal.

 

 

COMPOSIÇÃO DAS CONTAS

 

As contas são compostas de toda documentação disponibilizada por meio do Processo Sei nº 0016.080410/2020-17.

 

ANÁLISE DA UNIDADE GESTORA 140023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA –
IPERON.
1. Do confronto dos registros contábeis x disponibilidades em banco:

                Comparando os valores lançados nas contas contábeis 111110601 = BANCOS CONTA MOVIMENTO – RPPS, 111110604 = BANCOS CONTA
MOVIMENTO – TAXA D e 113510102 = BANCO DO BRASIL, com o saldo do Demonstrativo “Analítico da conta Banco”, nota-se uma diferença de R$:
4.065.626,91 (quatro milhões sessenta e cinco mil seiscentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos) entre os saldos contábeis e os saldos bancários.
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A1 – ACHADO 01: INCONSISTÊNCIA DE R$ 4.065.626,91 (QUATRO MILHÕES, SESSENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS
E NOVENTA E UM CENTAVOS) ENTRE O VALOR REGISTRADO NA CONTABILIDADE E O SALDO REAL EXISTENTE NAS CONTAS
CORRENTES BANCÁRIAS.

 
2. Da Execução Orçamentária:

 

O orçamento da unidade administrativa do IPERON, encontra-se dividido em três programas de trabalho, sendo eles:

a. Programa 1015 – gestão administrativa do poder executivo;
b. Programa 2127 – Modernização da gestão pública;
c. Programa 0000 – Operações Especiais.

Até o final do mês de janeiro de 2020, encontra-se executado da seguinte forma:

 

OBS: Não foram encontradas inconsistências.

 

3. Do almoxarifado x Balancete Contábil:
É possível observar pela análise dos registros contábeis disponíveis no Balancete, mais especificamente na conta nº 115610100 = Material de

Consumo, que os valores contabilizados conferem com aqueles apresentados no Quadro Demonstrativo do movimento do Almoxarifado (página 31). No período
em questão, não houve incorporação de bens no almoxarifado. De outro modo, houve baixas de R$: 1.535,61 (mil reais quinhentos e trinta e cinco mil e sessenta e
um centavos). É o que se pode observar pela leitura das figuras abaixo:
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Fonte: Adendo UG 140023 (id 10324626), Processo SEI nº 0016.080410/2020-17 – página 31.
 
 

OBS: Não Foram encontradas inconsistências.

4. Bens Imobilizado. Balancete x Quadro demonstrativo geral do movimento do Patrimônio:

 

De acordo com os dados disponíveis, no período em questão, tanto no Balancete contábil quanto no quadro demonstrativo, não houve incorporação
ou desincorporação de bens no ativo Imobilizado. Contudo, há que se fazer menção a um possível equívoco no valor total dos bens apresentado no Quadro
demonstrativo geral, segundo o qual, diz que o total dos Bens é de R$ 7.555.579,96 (Sete milhões quinhentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta e nove
reais e noventa e seis centavos). Quando o total evidenciado na contabilidade soma o total de R$ 3.777.789,98 (Três milhões setecentos e setenta e sete mil
setecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos), conta contábil 123000000 = Imobilizado.

Seguindo na análise, observou-se no Balancete da Unidade 140023, bem como no quadro demonstrativo geral, a ausência de registro contábil de
Depreciação, sugerindo que os bens em questão se encontram superavaliados.

 
 

A2 – ACHADO 02 – AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTOS DE DEPRECIAÇÃO DOS BENS DO ATIVO IMOBILIZADO UNIDADE GESTORA 140023.

 

5. Receita Orçada X Receita Arrecadada:
 
Ao verificar o demonstrativo da receita orçada com a arrecadada, nota-se que no período houve 100% (cem por cento) de frustração de arrecadação.

Uma vez, que há previsão de arrecadar R$: 30.186.236,00 (Trinta milhões cento e oitenta e seis mil e duzentos e trinta e seis reais) com remuneração dos recursos
do RPPS. Existe ainda previsão de arrecadação de R$ 5.135.567,00 (cinco milhões cento e trinta e cinco mil e quinhentos e sessenta e sete reais) com outras
receitas primárias.

É totalmente compreensível que o valor total não tenha se realizado, entretanto, em tese pelo menos algo próximo a um doze avos do valor previsto
deveriam ter ingressado nos cofres do instituto.

 
 

A3 – ACHADO 03: FRUSTRAÇÃO DA ARRECADAÇÃO CORRESPONDENTE À PELO MENOS 1/12 (UM DOZE AVOS) DA RECEITA TOTAL
PREVISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
 

 

ANÁLISE DA UNIDADE GESTORA 130011 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO FINANCEIRO DO IPERON.
6. Do Confronto dos Registros contábeis X Saldo em Banco X Saldo da Carteira de Investimento:

Do confronto entre os dados apresentados no Balancete, bem como pela leitura do TC – 02, conclui-se pela existência de desconformidade entre os
valores contabilizados e aqueles existentes nas contas correntes bancárias da Unidade Gestora do Fundo Financeiro. Conforme apresentado imediatamente abaixo:
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Tal conclusão também pode ser constatada ao se verificar as conciliações bancárias, que apresentam em seu conteúdo os Anexos III (Receita não

contabilizada) e IV (Despesa sem correspondente lançamento no SIAFEM), evidenciando a ocorrência de Débitos ou Créditos nas contas correntes bancárias, sem
o correspondente Registro na contabilidade.

 
 

A4 – ACHADO 04: INCONSISTÊNCIAS ENTRE OS SALDOS CONTÁBEIS COM OS APRESENTADOS NAS CONTAS BANCÁRIAS E NA
CARTEIRA DE INVESTIMENTOS DO FUNDO FINANCEIRO PREVIDENCIÁRIO.

 
 
 

7. Dos dados apresentados nas conciliações bancárias:
 
Da análise das conciliações bancárias, conclui-se que, no período, R$: 18.052.086,19 (dezoito milhões cinquenta e dois mil oitenta e seis reais e

dezenove centavos) deixaram de ser registrados como ingresso de disponibilidade. Em contrapartida, R$: 15.105.141,07 (quinze milhões cento e cinco mil cento e
quarenta e um reais e sete centavos) deixaram de ser contabilizados como dispêndios.

Considerando que o Anexo III representa os ingressos de dinheiro sem o correspondente reconhecimento contábil, é possível que a receita
arrecadada no período de janeiro de 2020 esteja subavaliada (a menor) em R$:  18.052.086,19 (dezoito milhões cinquenta e dois mil oitenta e seis reais e dezenove
centavos).

Considerando que o Anexo IV representa as saídas de dinheiro sem o correspondente reconhecimento contábil, é provável que exista infringência ao
art. 60 da Lei 4.320/64, quando veda a realização de despesa sem prévio empenho.
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A5 – ACHADO 05: INGRESSO DE DISPONIBILIDADES NÃO CONTABILIZADAS NO TOTAL DE R$: R$: 18.052.086,19 (DEZOITO MILHÕES
CINQUENTA E DOIS MIL OITENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS). DISPÊNDIOS NÃO CONTABILIZADOS NO TOTAL DE R$:
15.105.141,07 (QUINZE MILHÕES CENTO E CINCO MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS).
 

 
8. Do Ativo Imobilizado:

 
Na Página 79 da Prestação de contas da Unidade Gestora 130011, consta o quadro demonstrativo Geral do Movimento do Patrimônio referente ao

mês de janeiro de 2020. Nele, foi apresentado que ao final do primeiro mês de 2020, havia um saldo total de R$ 9.710.502,29 (nove milhões setecentos e dez mil
quinhentos e dois reais e vinte e nove centavos) de Bens Imóveis. Entretanto, é possível observar que no Balancete do mesmo período, o valor contábil é um pouco
menor, ou seja, de R$: R$: 9.479.473,98 (nove milhões quatrocentos e setenta e nove mil quatrocentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos). A diferença,
R$: 231.028,31 (duzentos e trinta e um mil vinte e oito reais e trinta e um centavos), corresponde exatamente ao valor da Depreciação, exaustão e amortização,
registrada na conta contábil nº 1.2.3.8.0.00.00 do Balancete (Página 03 do Adendo UG 130012 id 10324669).

 
 

A6 – ACHADO 06: AUSÊNCIA DE ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO NOS BENS DO
ATIVO IMOBILIZADO.

 
 

9. Da arrecadação da Receita x Execução da Despesa:

 

9.1. Da arrecadação:
Quanto aos valores arrecadados faz-se importante observar os dados do quadro demonstrativo da Arrecadação mensal apresentado na página 81, do

Adendo (Id 10324728) do Processo SEI nº 0016.080410/2020-17. O qual consta que a arrecadação total foi de R$: 37.868.383,33 (Trinta e sete milhões oitocentos
e sessenta e oito mil trezentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).

Tal valor não confere com aquele apresentado no Demonstrativo da Receita Orçada com a Arrecadada, página 92 do mesmo documento, nem com o
Valor apresentado na conta contábil “6.2.1.2.0.00.00 = Receita Realizada” do Balancete na página 06. Segundo estes últimos, o valor arrecadado no mês é de R$:
37.874.019,73 (Trinta e sete milhões oitocentos e setenta e quatro mil dezenove reais e setenta e três centavos). Ou seja, a diferença encontrada é de R$: 5.636,40
(cinco mil seiscentos e trinta e seis reais e quarenta centavos).

Prosseguindo na análise, consta do Relatório de Auditoria Interna (id 0010942210) do processo SEI nº 0016.080410/2020-17 página 14 o
detalhamento da Receita em janeiro da UG 130011, conforme se pode observar no quadro abaixo:
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Conforme os dados acima no mês de janeiro houve déficit de arrecadação no montante de R$: R$ 41.197.139,63 (quarenta e um milhões, cento e
noventa e sete mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e três centavos). De acordo com o relatório, desse total, “R$ 7.671.119,25 (sete milhões, seiscentos e setenta
e um mil, cento e dezenove reais e vinte e cinco centavos), refere à arrecadação dos militares”. Ou seja, somando se as Contribuições Militar Ativo Principal, mais
Contribuições Militar Inativo Principal, mais Contribuições Pensionistas Militar Principal, mais a Contribuição Patronal Militar Principal, o fundo Financeiro
deixou de arrecadar R$ 7.671.119,25 (sete milhões, seiscentos e setenta e um mil, cento e dezenove reais e vinte e cinco centavos), o que representa algo em torno
de 18,62% do Déficit de arrecadação. Sendo assim, é de bom alvitre que se acate a recomendação contida no Relatório de auditoria em questão, que assim diz:

“Diante disso, visto que as despesas com benefícios é encargo do tesouro, recomenda-se que sejam realizados os ajustes necessários na lei orçamentária a fim de excluir
do orçamento, da UG em análise, a previsão de arrecadação de receitas com militares, visto que não contribuirão para os fundos geridos pelo Iperon. Além disso,
observa-se o impacto negativo na arrecadação das UG 130011 e 130012”.
 

9.2. Da Execução da Despesa:
Para se obter a informação mais completa dos dispêndios, é necessário conjugar dados da execução da despesa orçamentária empenhada liquidada e

paga apresentada na conta contábil “6.2.2.1.3.04.00 = CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO”, cujo saldo de R$: 30.355.573,32 (trinta milhões, trezentos e
cinquenta e cinco mil quinhentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos) encontra-se também refletido no Quadro demonstrativo da despesa  da página 78 do
Adendo UG 130011 (Id 10324728), com o valor registrado de R$: 18.470.694,61 (dezoito milhões quatrocentos e setenta mil seiscentos e noventa e quatro reais e
sessenta e um centavos) na conta contábil “3.5.1.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS”. Sendo assim, as despesas totais no período
formam o montante de R$: 48.826.267,93 (quarenta e oito milhões, oitocentos e vinte e seis mil duzentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos).

Desse modo, as despesas do período foram maiores que as receitas, num montante de R$ 10.957.884,60 (dez milhões novecentos e cinquenta e sete
mil oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos). Contudo, tendo em vista o resultado positivo de R$: 2.712.610,82 (dois milhões setecentos e doze mil
seiscentos e dez reais e oitenta e dois centavos) decorrente das aplicações financeiras demonstrado no relatório da Consultoria SMI (página 14 do Adendo da UG
130011 (10324728), o resultado negativo real entre Receita e Despesa ficou no montante de R$: 8.245.273,87 (oito milhões duzentos e quarenta e cinco mil
duzentos e setenta e três reais e oitenta e sete centavos).

 
 

A7 – ACHADO 07: DIFERENÇA DE R$: 5.636,40 (CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), ENTRE O
VALOR CONTABILIZADO, COM O APRESENTADO NO QUADRO DEMONSTRATIVO DA ARRECADAÇÃO MENSAL PRODUZIDO PELA
EQUIPE DE CONTROLE DA DÍVIDA E ARRECADAÇÃO.

 
 

10. Detalhamento das Transferências concedidas:
 
Consta do Relatório de Auditoria interna, o melhor detalhamento das destinações das transferências mencionadas anteriormente no item 9.2 deste

parecer. É o que se pode observar pela leitura da figura imediatamente abaixo:
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Segundo o referido documento, há escassez de informações que possam dar clareza, se os pagamentos realizados em decorrência dessas
transferências, pertenceriam de fato ao do fundo financeiro, uma vez que os poderes e órgãos, também devem pagar seus beneficiários obedecendo a segregação de
massa. Portanto, é possível que o Fundo Financeiro esteja financiando Despesas do Fundo Capitalizado.

Desse modo, faz-se importante o acatamento da solicitação feita pelo controle interno, quando assim diz:
 

“reiteramos que se faz necessário que o ofício encaminhado ao IPERON solicitando os recursos para pagamento dos beneficiários, especifique os valores
referente a cada fundo, visto que a legislação veda pagamentos de despesas com recursos de fundos distintos daquele que deu origem a despesa.”
 

A8 – ACHADO 08: AUSÊNCIA DE DETALHAMENTO QUE DEMONSTREM SE OS REPASSES, PARA FINS DE PAGAMENTO DOS SEUS
BENEFICIÁRIOS, AOS PODERES E ÓRGÃOS PERTENÇAM NA SUA TOTALIDADE AO FUNDO FINANCEIRO.

 
 

11. Esgotamento das Disponibilidades do Fundo Financeiro:
Adicionalmente, torna-se importante observar o comportamento das Disponibilidades aplicadas nas contas bancárias do Fundo Financeiro. Tal

análise, leva em consideração apenas os relatórios produzidos pela consultoria SMI.
Segundo tais relatórios no período de janeiro de 2020, houve um esgotamento de R$: R$: 8.245.273,87 (oito milhões duzentos e quarenta e cinco mil

duzentos e setenta e três reais e oitenta e sete centavos), uma vez que o saldo final apurado no mês de dezembro de 2019 era de R$ 722.198.264,32 (setecentos e
vinte e dois milhões, cento e noventa e oito mil duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos) e o saldo final apurado no mês de janeiro de 2020 era de
R$ 713.952.990,45 (setecentos e treze milhões, novecentos e cinquenta e dois mil novecentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos).

De modo mais abrangente, é possível também estender a análise para o período de um ano (janeiro de 2019 a janeiro de 2020). Nesse cenário, o
fundo financeiro apresentou um esgotamento de R$: 186.528.762,45 (cento e oitenta e seis milhões, quinhentos e vinte e oito mil setecentos e sessenta e dois reais e
quarenta e cinco centavos), conforme se pode observar pela análise do Gráfico abaixo.

 

 
 
 
 

ANÁLISE DA UNIDADE GESTORA 130012 (FUNDO CAPITALIZADO PREVIDENCIÁRIO).
12. Confronto entre Registro Contábil das Disponibilidades X Caixa X Carteira de Investimentos:

 
Da análise da integridade dos dados apresentados no TC – 02 (Demonstrativo analítico da conta Banco), referente a Unidade Gestora 130012,

verifica-se que as informações conferem com aquelas referendadas no citado demonstrativo. Ou seja, o saldo apresentado na soma dos extratos das contas correntes
bancárias corresponde ao somatório de R$ 1.619.231.958,65 (um bilhão, seiscentos e dezenove milhões duzentos e trinta e um mil novecentos e cinquenta e oito
reais e sessenta e cinco centavos). Seguindo na análise, também resta conferido o saldo de R$ 1.606.797.932,57 (um bilhão, seiscentos e seis milhões setecentos e
noventa e sete mil novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e sete centavos) correspondente ao valor registrado nas contas contábeis de caixa (balancete).

Muito embora haja verificabilidade dos números apresentados no TC, esse fato não suprime a falta de conciliação entre o Saldo do Banco e da
Carteira de Investimento, com o Saldo do SIAFEM. Tal conclusão também pode ser constatada ao se verificar as conciliações bancárias, que apresentam Anexos
III. Sugerindo assim, que houve ocorrência de Receitas não contabilizadas na UG 130012.

 
 

A9 – ACHADO 09 – NÃO CONCILIAÇÃO ENTRE OS SALDOS DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA APRESENTADO NO BALANCETE
CONTÁBIL, COM O SALDO REGISTRADO NAS CONTAS BANCÁRIAS.

 
 

13. Da Execução Orçamentária da Despesa:
 
Em relação a Execução da orçamentária, denota-se desempenho satisfatório no fundo Capitalizado, tendo em vista o pagamento de 100% do Valor

empenhado no mês de janeiro de 2020. Conforme se pode constatar pela leitura do quadro abaixo.
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14. Da receita:

 
Consta no Relatório da Equipe de Controle da Arrecadação, que a UG 130012 – Fundo Capitalizado arrecadou o tola de R$: 20.144.747,26 (vinte

milhões sento e quarenta e quatro mil setecentos e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos), divididos conforme quadro abaixo:
 

 
Entretanto, no demonstrativo da Receita Orçada com a Arrecadada, a arrecadação foi de R$:  20.144.551,68 (vinte milhões sento e quarenta e quatro

mil quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos). Ou seja, diferença de R$: 195,58 (sento e noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos).
 
 

A10 – ACHADO 10 – DIFERENÇA DE R$: 195,58 (SENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) ENTRE O
RELATÓRIO DA EQUIPE DE ARRECADAÇÃO E O RELATÓRIO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA.

 
 
 
 
 
 
 
 

15. Relação dos achados:
 

A1 – ACHADO 01: INCONSISTÊNCIA DE R$ 4.065.626,91 (QUATRO MILHÕES SESSENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E VINTE E SEIS E
NOVENTA E UM CENTAVOS) ENTRE O VALOR REGISTRADO NA CONTABILIDADE E O SALDO REAL EXISTENTE NAS CONTAS
CORRENTES BANCÁRIAS. (UG 140023).
 
A2 – ACHADO 02 – AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTOS DE DEPRECIAÇÃO DOS BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. (UG 140023).
 
A3 – ACHADO 03: FRUSTRAÇÃO DA ARRECADAÇÃO CORRESPONDENTE A 1/12 (UM DOZE AVOS) DA RECEITA TOTAL PREVISTA PARA O
EXERCÍCIO DE 2020. (UG 140023).
 
A4 – ACHADO 04: INCONSISTÊNCIAS ENTRE OS SALDOS CONTÁBEIS, OS SALDOS DAS CONTAS BANCÁRIAS E DA CARTEIRA DE
INVESTIMENTOS. (UG 130011).
 
A5 – ACHADO 05: INGRESSO DE DISPONIBILIDADES NÃO CONTABILIZADAS. TOTAL DE R$: 18.052.086,19 (DEZOITO MILHÕES
CINQUENTA E DOIS MIL OITENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS). DISPÊNDIOS NÃO CONTABILIZADOS. TOTAL DE R$:
15.105.141,07 (QUINZE MILHÕES CENTO E CINCO MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS). (UG 130011).
 
A6 – ACHADO 06: AUSÊNCIA DE ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO NOS BENS DO
ATIVO IMOBILIZADO. (UG 130011).
 
A7 – ACHADO 07: DIFERENÇA ENTRE O VALOR CONTABILIZADO, COM O APRESENTADO NO QUADRO DEMONSTRATIVO DA
ARRECADAÇÃO MENSAL PRODUZIDO PELA EQUIPE DE CONTROLE DA DÍVIDA E ARRECADAÇÃO. (UG 130011).
 
A8 – ACHADO 08: AUSÊNCIA DE DETALHAMENTO QUE DEMONSTREM SE OS REPASSES, PARA FINS DE PAGAMENTO DOS SEUS
BENEFICIÁRIOS, AOS PODERES E ÓRGÃOS, PERTENÇAM DE FATO AO FUNDO FINANCEIRO. (UG 130011).
 
A9 – ACHADO 09 – NÃO CONCILIAÇÃO ENTRE OS SALDOS DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA APRESENTADO NO BALANCETE
CONTÁBIL, COM O SALDO REGISTRADO NAS CONTAS BANCÁRIAS. (UG 130012)
 
A10 – ACHADO 10 – DIFERENÇA DE R$: 195,58 (SENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) ENTRE O
RELATÓRIO DA EQUIPE DE ARRECADAÇÃO E O RELATÓRIO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA. (UG 130012).

 
 
 

16. Recomendações:
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Ante o exposto recomenda-se que:
 

a) Os achados apresentados nesta análise tenham tratamento corre�vo;

b) O Ins�tuto, além de promover as correções, também providencie as respostas acerca dos achados aqui mencionados;

c) O ins�tuto providencie atendimento a recomendação solicitada pelo Controle interno no sen�do de ajustar na LOA de 2020 a exclusão da
previsão de arrecadação das receitas correspondentes aos militares.

d) O ins�tuto dê baixa na alienação do imóvel de matrícula nº 5.474, localizado no município de Pimenta Bueno, valorado em R$ R$ 286.400,00
(duzentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais). Conforme apontado no achado A7 da Auditoria Interna do IPERON.

 
 

17. Conclusão:
 
Ainda que tenha havido um número razoável de achados, ainda que alguns desses achados apresentem valores significativos, opinamos pela

APROVAÇÃO COM RESSALVA, uma vez que se trata de início de gestão, cabendo ao Conselho fiscal o papel acompanhar as correções propostas.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Pereira da Silva, Secretário(a), em 19/06/2020, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0011780799 e o código CRC C885313D.

Referência: Caso responda esta Análise, indicar expressamente o Processo nº 0016.207174/2020-84 SEI nº 0011780799
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